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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 73/2021 – GABINETE DO PREFEITO

 
O Prefeito do Município de Jaçanã, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
 
Considerando a decisão proferida no agravo de instrumento n°
0804942-15.2020.8.20.0000, em sede de mandado de
segurança de autos n° 0800165-32.2020.8.20.5126 do Tribunal
de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Reintegrar JOSE FRANCISCO DE ARAUJO
MONTEIRO, inscrito no CPF n° 872.840.654-00, ao cargo de
tratorista, pertencente ao quadro de servidores do Município de
Jaçanã/RN.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º Publique-se e Cumpra-se.
 
Jaçanã/RN, 01 de fevereiro de 2021.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito do Município de Jaçanã/RN
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